
Estado do Paraná 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO 
Av. Vitória, Bairro:Centro, Cidade: Cruz Machado 

Telefone (42) 3554-1 222 

Solicitação n°: 01012016 

Data R  

Para uso Setor de'(açÕes 

PEDIDO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL E/OU SERVIÇO 

Unidade Solicitante SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento Solicitante GERAL 
Responsável pela solicitação Elton Rick Hollen - 

E-mail licitaçãopmcm.pr.gov.br  - -- 
Telefone   42-3554-1222  
Data 

ATERIAL X CONSUMO 
Assinale com X PERMANENTE 

SERVIÇO TEMPORÁRIO 
* Assinale com UX CONTÍNUO 

1. OBEJTO 
objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária objetivando aquisição de combustível para frota 

municipal, pelo período de 08 (oito) meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste 
edital. 

Item Descritivo Un. Med. Quant. 
1 GASOLINA COMUM DE USO AUTOMOTOR L 55.000 

L 2 ÓLEO DIESEL COMUM DE USO AUTOMOTOR L 280.000 
3 ÓLEO DIESEL SiO DE USO AUTOMOTOR L 170.000 

2. JUSTIFICATIVA DA COMPRAICONTRATAÇÃO 
. 	Para abastecimento da frota municipal. 

3. LOCAL E HORÁRIOS DE UTILIZAÇÃO DO BEM/SERVIÇO (local de entrega) 

. 	Veículos municipais. 

4. PERÍODO OU DATA DE UTILIZAÇÃO (prazos de entrega integral ou parceladas) 

. 08 (oito) meses. 

5. NECESSIDADE DE AMOSTRAS? SIM ( ) NÃO (x) 

6. QUEM RESPONDE PELOS ESCLARECIMENTOS QUE POSSAM SURGIR APÓS OU 
DURANTE O CERTAME? 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA A SER UTILIZADA E A FORMA DE PAGAMENTO 

8. OBIGRAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1 ji- 



9. DOCUMENTOS QUE JULGA IMPORTANTE PARA COMPROVAÇÃO DE COMPETENCIA 
TANTO NA AQUISIÇÃO DE BENS QUANTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CÍ' fl(Ac 
10. RESPONSAVEL PELO RECIBIMENTOS E CONFERENCIA DOS MATERIAIS 	li U ti O ti 

Responsável pela Secretaria 

Nome: Elton R. Holien 

Cargo: Secretaria de Administração 

Deferido: 

Antonio Luis Szaykõwski 
Prefeito 



AUTO POSTO CRUZ MACHADO 
FONE/FAX: (xx42) 3554-1488 
Av. Getúlio Vargas, s/n 	- Centro 
84.620-000 - Cruz Machado 	- Paraná 
CNPJ: 02.094.29710001-27- l.E: 9014288918 000003 

ORÇAMENTO 

Nosso valor praticado para o consumidor final é de: 

GASOLINA DIESEL S-500 DIESEL S-10 

R$ R$ R$ 
3 9 74 3,00 3,13 

Por ser expressão da verdade firmo a presente 
certidão: 

Cruz Machado 0511512016 

r02.094.297/0001 .27 1  
MANFRIN & MANFRIN LTDA 

AV. PRESIDENTE GETÚUO VARGAS, SIN CENTRO 
CEP 84620-000 CRUZ MACHADC PARANÁJ 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

	

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

	

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

	

Excelentíssimo(a) 	PREFEITO MUNICIPAL 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 

de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-

firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando aquisição 
de combustível para frota municipal, pelo período de 08 (Oito) meses, em seus itens conforme especificações constantes 
do Anexo 1 deste edital. 

0000 3 

Processo Adm. n°: 

Forma de Julgamento: 

F'-ma Pgto. / Reajuste: 

lzo Entrega/Exec.: 

Local de Entrega: 

Urgência: 

Vigência: 

Observações: 

10212016 

MENOR PREÇO UNITÁRIO 

15 dias 

SEDE 00 CONTRATADO - 

8 meses 

- Coleta de preços 12012016 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Registro de Preço 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

(Despesal Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previs toJ 

17 02.02.2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 	SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.3.90.30.01.02.00.00 	10.000,00 
Fonte de Recurso 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

17 02.02.2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 	SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.3.90,30.01.03.00.00 	10.000,00 
Fonte de Recurso 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

64 03.01 .2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 3.190.30.01.02.00.00 	90.725,00 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

65 03.01.2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 3.3.90.30.01.03.00.00 	816.525,00 
Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

112 04.01.2.014.3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E 3.190.30.01.02.00.00 	120.000,00 
Fonte de Recurso : 	 1000 - Recursos Livres 

112 04.01 .2.014.3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E 3.3.90.30.01.03.00.00 	180.000,00 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

ITENS: 

Cruz Machado, 19 de Abril de 2016. 

HOLLEN 
Pregoeiro(a) 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001 -09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P,: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

000006 

Despesa 1 Código da Dotação 1 Descrição da Dotação 	 J Compl. do Elemento 	1 Valor Previsto 	
] 

179 05.01.2.038.3.3.9030.00.00.00.00 	SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA ÀS Fi 3.3.90.30.01.02.00.00 1.000,00 

Fonte de Recurso: 	1934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 

187 05.01 .2.060.3.3.90.30.00.00.00.00 	Serviço de PSB a Ações Executadas Equipe Volante 3.3.90.30.01.02.00.00 3.000,00 

Fonte de Recurso: 	1934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 

214 05.03.2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ASSISTENCIA S 3.3.90.30.01.02.00.00 1.000,00 

Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

234 05.04.2.053.3.3.90.30.00.00,00.00 	CONSELHO TUTELAR 3.3.90.30.01.02.00.00 2.000,00 

Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

244 06.01.2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC/ 3.3.90.30.01.02.00.00 70.000,00 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

1 06.01.2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 	TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.90.30.01.03.00.00 192.000,00 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

264 06.01.2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 	TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.90.30.01.03.00.00 73.000,00 
Fonte de Recurso : 	 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

307 06.01.2.028.3.3.90.30.00.00.00.00 	TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO SUPERIOR 3.3.90.30.01.03.00.00 15.000,00 
Fonte de Recurso 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

340 07.01.2.062.3.3.90.30.00.00.00.00 	ASSISTENCIAAGROPECUARIA VEGETAL 3.3.90.30.01.02.00.00 15.000,00 

Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

348 07.01.2.063.3.3.90.30.00.00.00.00 	ASSISTENCIA AGROPECUÁRIA ANIMAL 3.3.90.30.01.02.00.00 15.000,00 

Fonte de Recurso : 	 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

404 05.01 .2.038.3.3.90.30.00.00.00.00 	SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA ÀS Fi 3.3.90.30.01.02.00.00 3.000,00 
Fonte de Recurso: 	3735 - PISO BÁSICO FIXO - FMASPBF - Exec. Ant. 

Total previsto: 1.617.250,01 

ITENS: 

Item j Quantidade Unid. 	Descrição Preço Unit. Máximo Total Previsto 

1 55000,000 	LT 	OLEO DIESEL S10 (41-01-0334) 3,0100 165.550,00 

280000,000 	LT 	ÓLEO DIESEL COMUM (41-01-0003) 2,9200 817.600,00 

.-d 170000,000 	LT 	GASOLINA COMUM (41-01-0333) 3,7300 634.100,00 

Total Geral 	 9,6600 1.617.250,00 

Cruz Machado, 19 de Abril de 2016. 

LÏN 

oeiro(a) 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

000007 

Cruz Machado, 19 de Abril de 2016. 

ELTON RIK HOLLEN 
Pregoeiro(a) 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
,pecialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N° 10212016, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Cruz Machado, 19 de Abril de 2016. 	 - - 

PREFErrÕ MUNICIPA 

' 
o'øcj'T 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

099008 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Prefeito Municipal, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação 
em vigor, especialmente a Lei Nr. 8.666/93 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	10212016 

B - Modalidade: 	 PREGÃO PRESENCIAL 	 Registro de Preço 
C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

D - Forma Pgto./ Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 15 dias 

F - Local de Entrega: 	SEDE DO CONTRATADO 

G - Urgência: 
- Vigência: 	 8 meses 

-r- Objeto da Licitação: 	É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando 
aquisição de combustível para frota municipal, pelo período de 08 (oito) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

J - Observações: 	- Coleta de preços 12012016 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesa 1 Código da Dotação 	 Descrição da Dotação Compl. do Elemento 	1 Valor Previsto 	
] 

17 02.02.2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 	SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.3.90.30.01.02.00.00 10.00000 
- Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

02.02.2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 	SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.3.90.30.01.03.00.00 10.000,00 
Fonte de Recurso : 	 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

64 03.01 .2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 3.3.90.30,01.02.00.00 90.725,00 
Fonte de Recurso : 	 1000 - Recursos Livres 

65 03.01 .2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 3.3.90.30.01.03.00.00 816.525,00 
Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

112 04.01.2.014.3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E HC 3.3.90.30.01.02.00.00 120.00000 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

112 04.01.2.014.3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E H( 3.3.90.30.01.03.00.00 180.00000 
Fonte de Recurso : 	 1000 - Recursos Livres 

Cruz Machado, 19 de Abril de 2016. 

PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesa 1 	Código da Dotação 	 Descrição da Dotação 	 f Compl. do Elemento J Valor Previsto 

179 	05.01.2.038.3.3.90.30.00.00.00.00 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA ÀS FAMI 3.3.90.30.01.02.00.00 	 1.000,00 

Fonte de Recurso 1934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 

187 	05.01.2.060.3.3.90.30.00.00.00.00 Serviço de PSB a Ações Executadas Equipe Volante 	3.3.90.30.0102.00.00 	 3.000,00 

Fonte de Recurso : 1934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 

214 	05.03.2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOC 3.3.90.30.01.02.00.00 	 1.000,00 

Fonte de Recurso 1000 - Recursos Livres 

234 	05.04.2.053.3.3.90.30.00.00.00.00 CONSELHO TUTELAR 	 3.3.90.30.01 .02.00.00 	 2.000,00 

Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

244 	06.01.2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇ/ 3.3.90.30.01.02.00.00 	 70.000,00 

Fonte de Recurso : 1000 - Recursos Livres 

06.01.2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 	TRANSPORTE ESCOLAR 

Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

3.3.90.30.01.03.00.00 192.000,00 

264 06.01.2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 	TRANSPORTE ESCOLAR 

Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royaltíes e Compensações Financeiras e PaU 

3.3.90.30.01.03.00.00 73.000,00 

307 06.01 .2.028.3.3.90.30.00.00.00.00 	TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO SUPERIOR 

Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

3.190.30.01.03.00.00 15.000,00 

340 07.01.2.062.3.3.90.30.00.00.00.00 	ASSISTENCIAAGROPECUARIA VEGETAL 

Fonte de Recurso : 	 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

3.3.90.30.01.02.00.00 15.000,00 

348 07,01 .2.063.3.3.90.30.00.00.00.00 	ASSISTENCIAAGROPECUÁRIAANIMAL 

Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

3.3.90.30.01.02.00.00 15.000,00 

404 05.01 .2.038.3.3.90.30.00.00.00.00 	SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA ÀS FAMI 

Fonte de Recurso: 	3735 - PISO BÁSICO FIXO - FMASPBF - Exec. Ant. 

3.3.90.30.01.02.00.00 3.000,00 

Total Previsto: 1.617.250,00 	1 

Cruz Machado, 19 de Abril de 2016. 

PREFEITO MUNICIPAL 



oruz machado 
Prefeitura 	LI / 

090010 Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 102/2016 

Venho através do presente solicitar PARECER CONTÁBIL, em atendimento a 
Requisição no 01012016 da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o 
Registro de Preço objetivando aquisição de combustível automotor em bomba, para frota 
municipal, sendo gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel SIO, pelo período de 
08 (oito) meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS. 

PERÍODO DE ATA: 08 MESES. 

PREVISÕES DE VALORES: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - R$ 20.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS - R$ 907.25000 

Conservação e manutenção de estradas - R$ 907.250,00 / 

SECRETARIA DE SAÚDE - R$ 300.000,00 	' 

Manutenção e Funcionamento de Postos e Hospital - R$ 200.000,00 

Op. da Atenção Básica - R$ 100.000,00 	- 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - R$ 8.000,0 

Serviço de Proteção básica às famílias - R$ 3.000,00 

Serviço de PSB a Ações Executadas Equipe Volante - 2.000,00 

Manutenção Secretaria de Assistência Social - 3.000,00 

CONSELHO TUTELAR - R$ 2.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - R$ 350.000,00 

Manutenção da Educação Escolas - R$ 10.000,00 

Transporte Escolar - R$ 325.000,00 

Transporte Ensino Superior - R$ 15.000,00 ' 

ASSISTÊNCIA AGRIPECUÁRIA VEGETAL - 15.000,00 

ASSISTÊNCIA AGROPECUÁRIA ANIMAL - 15.000,00 

Cruz Machado, 25 de Abril de 2016. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167 - l°Andar - Centro - CEP: 84620-000 - Te): (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



j 	
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Administração 2013-2016 1 Igualdade e Respeito por você! 

MACHADO 1 Av. Vitória, 167 1 Centro 84620-000 
CREM 	

(42) 3554-1222 	 000011 
www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado, 19 de Abril de 2016. 

Parecer Contábil n° 10212016 

Referente à Solicitação n° 10212016 - Secretaria Municipal de Administração 

Em Atenção à solicitação do Sr. Elton Holien, Md. Secretário Municipal, para verificar a 
existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X ) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

) - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

( 	) - Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2016 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso 

. 

Saldo Disponível Valor Previsto 

17 02.02 2.004 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$52.754,71 R$20.000,00 

65 03.01 2.010 13.90.30.00.00.00 1.504 R$617.729,49 

64 03.01 2.010 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$214.563,83 R$907.250,00 

112 04.01 2.014 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$645.936,59 R$300.000,00 

179 05.01 2.038 3.3.90.30.00.00.00 1.934 R$1.053,79 

404 05.01 2.038 3.3.90.30.00.00.00 3.735 R$2.543,77 R$3.000,00 

187 05.01 2.060 3.3.90.30.00.00.00 1.934 R$11.638,05 R$2.000,00 

214 05.03 2.035 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$21.591,40 R$3.000,00 

234 05.04 2.053 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$8.084,01 R$2.000,00 
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244 06.01 2.021 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$236.947,82 R$10.000,00 

263 06.01 2.023 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$297.61 8,07 

264 06.01 2.023 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$73.582,09 R$325.000,00 

307 06.01 2.028 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$35.000,00 R$15.000,00 

340 07.01 2.062 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$100.570,00 R$15.000,00 

348 07.01 2.063 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$70.339,28 R$15.000,00 

Total R$1.617.250,00 

Jeiferson R. Mazur 

Contador 

CRC PR 056342/0-8 
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CNPJ 76.339.688/0001-09 

Avenida Vitória n 0 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL no. 4412016 
PROCESSO n°. 10412016 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

000014 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 167/1 0  andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
Registro de Preço objetivando a aquisição de combustível automotor em bomba, para frota municipal, sendo 
gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel SIO, pelo período de 08 (oito) meses, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente 
ei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 

legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 13 (treze) de Maio de 2016, às 09:30h (Nove e trinta) horas, 
no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - Propostas 
de Preços e no 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitação©pmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 27 de Abril de 2016. 

e 4o) 
Comissão Permanente de Licitação 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167 - 1 'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1 0  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço, para REGISTRO 
DE PREÇOS, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n° 10.520102, o 
Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, observadas as alterações posteriores, 
a Lei Complementar n° 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e 
os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente de 
Licitação, no endereço supracitado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de abertura. 

A 

1 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

Unid.Orç. Código da Dotação Descrição da Despesa complemento do Elemento 

02.02 2.004.13.90.30.00.00.00.00 SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 33903001020000 
02.02 2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 33903001030000 
03.01 2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 33903001020000 
03.01 2.01 0.3.3.90.30.00.00.00.00 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 33903001030000 
04.01 2.01 4.3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E 33903001020000 

HOSPITAL DA R 
04.01 2.014.3.3.90.30,00.00.00.00 MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E 33903001030000 

HOSPITAL DA R 
05.01 2.038.3.3.90.30.00.00.00.00 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA ÀS 33903001020000 

FAMILIAS 
05.01 2.060.3.3.90.30.00.00.00.00 Serviço de PSB a Ações Executadas Equipe Volante 33903001020000 
05.03 2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ASSISTENCIA 33903001020000 

SOCIAL 
05.04 2.053.3.3.90.30.00.00.00.00 CONSELHO TUTELAR 33903001020000 
06.01 2.021 .3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 33903001020000 

EDUCAÇÃO 
06.01 2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 TRANSPORTE ESCOLAR 33903001030000 
06.01 2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 TRANSPORTE ESCOLAR 33903001030000 
06.01 2.028.3.3.90.30.00.00.00.00 TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO SUPERIOR 33903001030000 
07.01 2.062.3.3.90.30.00.00.00.00 ASSISTENCIA AGROPECUARIA VEGETAL 33903001020000 
07.01 2.063.3.3.90.30.00.00.00.00 ASSISTENCIA AGROPECUÁRIA ANIMAL 33903001020000 

05.01 2.038.3.3.90.30.00.00.00.00 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Às 33903001020000 
FAMILIAS 

2- DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a aquisição de combustível automotor em bomba, para frota municipal, sendo gasolina comum, 
óleo diesel comum e óleo diesel SIO, pelo período de 08 (oito) meses, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital. 

2.2 - O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado; 

2.3 - Cabe destacar os quantitativos especificados no Anexo 1" - Termo de Referência são meras estimativas de 
consumo não obrigando o Município à aquisição total. 

3- LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 13 (treze) de maio de 2016, às 09:30h (Nove e trinta) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 
01 - Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

Comissào Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - l°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email 
e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

4— DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 
4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

- Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data de 

a assinatura. 

4.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

4.1.1.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, conforme 
Anexo V. 

4.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração subscrita 
pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 4 0 , do artigo 
30 , da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 

4.4. É vedada a participação: 

Comissão Permanente de Licitação 
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a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5— DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
O LICITANTE: 

1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para alimentação 
sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão .COT, é o único que o 

sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 
Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-lo: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n °. xxxI2016 
ENVELOPE "01" - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA: 
CNPJ: 

Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
...tabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-
mail, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e 
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e 
envio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em 
caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 
será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 
elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando 
for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 
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Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a licitante poderá 
preencher o nome da empresa; 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocololentrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir 
a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de 
acordo com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

5.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 

5.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

• Indicação de marca ou procedência dos itens licitados *obs.  Origem de serviços; 
• Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5.1. O sistema auto-cotação, versão 2.0.19, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para download no endereço www.pmcm.pr.qov.br ; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado para a realização de download 
do edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
licitante deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão (2.0.19), desenvolvido pela 
empresa Betha Sistemas; 
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5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa "Compras Auto-
Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

6 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 
e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 
máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 
prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 
anexa a proposta de preços escrita. 

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 - Proposta de 
Preços. 

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
i disco tipo disquete/CD!PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

5.5.7. O preenchimento do campo "marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br , no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 
seguir: 

5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PRJn° do pregão]_[ANO]. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 
disquete, pen drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que 
deverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

55.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

5.6 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.6.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

5.6.2 - Nos termos do Art. 15, §40  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883/94, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à aquisição/contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade empresária 
detentora. 

6- DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
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obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

6.1.1 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do início da 
sessão de abertura da licitação. 

6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido 

6.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria e 
numerados. 

6.1.4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 

5 - Os documentos necessários á HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
Ia&-ado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxI2016 
ENVELOPE 11 02" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
6.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6 9  1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

_.o de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 

6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n 0 12.440/11. 
6.3.8. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo Vil); 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- I°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



I Prefeitura 

 

 Municipal de 

Cruz Machado 
uadade e respeito por você! 
i,rraço 013-20I6 

PREGÃO PRESENCIAL n 04412016 
PROCESSO n°. 10412016 000021 

OBS. O item 6.3.5" poderá ser substituído por documento da alínea "6.3.2" se o mesmo identificar em seu 
conteúdo "Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito passivo 
no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do 
parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991." 

6.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicílio ou sede da licitante; 
6.4.3. Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando aptidão para o fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação; 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 

- Não tendo a sociedade (5) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.3 e 6.4.1, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 3 0  do Art. 32 da Lei n° 8.666193, pelo Certificado de Cadastro 
Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme Decreto 1.050107; 
com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
1 CNPJ, ou; 

6.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7— DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
lacrados, os envelopes n° 01 e n° 02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 
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7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

9 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total: 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
3sentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, o 
Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 
de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7 lJ - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
..á igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1 0  (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 0  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 
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7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 	

'o 
7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 

17.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

7.22 - É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores à melhor 
proposta classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123106; 

7.23.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
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7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.212, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.212, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.23.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esses prazos expurgados. 

DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
Anexo 1 deste Edital. 

8.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 8.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for o caso. 

9- DA IMPUGNAÇAO DO ATO CONVOCATORIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 20  (segundo) dia útil que anteceder a data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

9.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

- DA HOMOLOGAÇAO, ADJUDICAÇAO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente. 

10.2- A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, convocando o 
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da data 
em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a CPL. 

10.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar i nj ustificada mente a assinar a Ata de Registro de Preços, 
retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 
8.666/93. 

10.4 - Decorrido o prazo do item 10.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo â Prefeitura 
o proponente convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como desistente, ficando 
sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente: 
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10.4.1 muita de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

000025 

10.4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 	 ~S 
10.4.3 A multa de que trata o item 10.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

10.5 - A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 
legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei 8.666193, 
podendo substitui-lo por outros instrumentos hábeis. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

11.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
'tre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

- A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
Preços. 

11.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil. 

11.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

11.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

11.5.1 - A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

11.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste edital 
e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer 
produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

- DA ENTREGA E DO PRAZO 

12.1. As entregas deverão ser realizadas nas dependências da contratada. 

12.2. As entregas deverão acontecer as nos horários de funcionamento da contratada, em horário pré-
determinado, respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

12.3. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que sejam 
solicitadas pelos setores. 

12.4. Os funcionários da contratada deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

12.5. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira entregue 
na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, juntamente com a 
Nota Fiscal. 

13- DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 
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13.1.1 - Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

13.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

13.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
irroossibilite assumir o estabelecido. 

1.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando foro caso, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
13.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

13.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

13.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
do recebimento. 

13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
vindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 

,_ponsabilidades. 

13.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 
a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 
Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante; 

13.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.2 - DAS OBRIGAÇOES DA SECRETARIA REQUISITANTE 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SE), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e 
atestará o recebimento gradual do produto. 
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13.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

13.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

13.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

1° 2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

1'2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

14 - DAS PENALIDADES 

14.1- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 

execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do 

adjudicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 

prazo de até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 

r bilitaçào, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo 
10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

14.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 

14.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e 'd" do item 141, caberá recurso no prazo 
de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

14.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 141, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

15- RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n° 10.520102, devendo o licitante manifestar, motivadamente, sua 
intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, suas 
razões após o término da sessão de lances. 

15.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 
pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

15.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo pregoeiro, disporá do prazo 
de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, 

será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias. 

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, e 
adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor. 

15.4. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

15.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

15.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

16- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1" 1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

16.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação. 

16.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo "1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

16.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

16.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

17- DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

17.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração, 
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual. 

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

18.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 1 , da lei n. 8.666/93. 

18.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
s»ieitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666/93. 

r4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

18.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

18.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

18.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

18.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

18.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Cruz 
Machado: www.pmcm.pr.gov.br  e no sitio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

19-DO FORO 

19.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
•ninistrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 

"d" da Constituição Federal. 

20— DOS ANEXOS: 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX - Modelo do Termo de Autorização de Compra. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
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E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 
afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 27 de Abril de 2016. 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1 — Objeto: Lei 10.520102, art. 30 , II 

1.1 É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a aquisição de combustível automotor em bomba, para frota municipal, sendo gasolina comum, 
óleo diesel comum e óleo diesel SIO, pelo período de 08 (oito) meses, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital. 

2 - Justificativa da contratação: 
Esta contratação se justifica pela necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, atender a 
demanda de abastecimento dos veículos pertencentes à frota desta municipalidade e equipamentos motorizados 

ido necessária a aquisição de gasolina comum, Óleo diesel comum e Óleo diesel S1 0. 

3 Valor Estimado da Contratação 

3.1. Conforme cotações prévias realizadas, anexas ao processo licitatório, estima-se que a aquisição no preço 
médio de R$ 1.617.250,00 (Um milhão seiscentos e dezessete e mil duzentos e cinquenta reais) conforme planilha 
de custo (anexo 1-A). 

4 - Critérios de Aceitação do Objeto: Lei 10.520102 art. 3 0 1 

4.1. Verificações da conformidade do objeto licitado. 

4.2. Verificação do preço ofertado de cada item conforme proposta de preço. 

5 - Avaliação de custo 
Atendendo ao disposto no artigo 30 , inciso III, da Lei N° 10.520, de 17 de julho de 2002, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, procedeu à consulta de mercado para verificação dos preços e estimativa dos 
custos. 

6 - Metodologia 
ritério de aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, de acordo com as especificações do 

..jeto acima relacionado. 

7 - Do modo de fornecimento e abastecimento 
A cada fornecimento de combustível, deverá ser assinado pelo responsável do veículo canhoto do quantitativo 
abastecido demonstrando o total fornecido pelo responsável pela frota, alem da quantidade de litros este deverá 
conter, data, quilometragem, a placa do veículo e o valor unitário e total. O frentista preencherá o documento na 
presença do motorista, sendo assinado por ambos. O preço máximo a ser pago pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO será o resultante do processo licitatório, exceto quando o preço da bomba, à vista, no dia 
do abastecimento, for inferior ao preço licitado, que, neste caso, será o valor à vista. Duas vezes a cada mês, 
todos os comprovantes de abastecimento deverão ser enviados para conferência, juntamente com a Nota Fiscal. 
O fornecimento de combustíveis será atestado somente após conferência dos comprovantes de abastecimento e 
da Nota Fiscal pela Divisão Administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

8 - Da periodicidade do abastecimento 
Os veículos da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO deverão ser abastecidos quando necessário, 
diariamente ou não, inexistindo uma frequência definida, uma vez que o consumo de combustível está 
condicionado à utilização do veículo. 

9 - Do local de abastecimento 
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O local de abastecimento deverá estar situado nas proximidades da Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, distando no máximo três quilômetros do local acima mencionado. 

10 - Das normas de segurança 	 ~S l  
As normas de segurança de abastecimento deverão ser rigorosamente cumpridas pela empresa fornecedora. 

11 - Da duração do contrato: O contrato terá duração de 08 (oito) meses. 

12 - Obrigações da Contratada e Contratante: Art. 30,  1 da Lei 10.520102. 

8.1. Incumbe à Contratante: 

- acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 
II - Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar bens patrimoniais ou ser prejudicial à 

Designar Servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto contratado, 
ou rejeitá-lo; 
IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
V - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada; 
VI - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

8.2. Incumbe á(s) Contratada(s): 

- fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas 
condições contidas em sua proposta; 
II - executar as entregas nos locais determinados e dentro dos prazos estabelecidos; 
III - prestar assistência técnica na forma e prazos definidos, se for o caso; 
IV - cumprir a garantia se for o caso; 
V - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, formalizado por 
meio de Nota de Empenho; 
VI - manter, durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, as mesmas 
condições da habilitação; 
VI - emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, 
apresentando-a à Contratante para ateste e pagamento; 

- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões. 

8.3. O contrato será gerenciado pelo Chefe do setor e pela procuradoria deste município. 

11. Esclarecimentos 

11.1 - Responsável por esclarecimentos no período de certame: 

a) Nome: Elton Rick HolIen 
Contato: (42) 3554- 1222 

10. Responsável pela Emissão do Termo de Referência: Lei 10.520102, art. 30,  1 e III. 
Antonio Luis Szaykowski - Prefeito Municipal. 

Secretaria de Administração 

Elton Rick Hoilen 

Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	................................................................, 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	no 
.................................., 	sediada 	na 	............................................., 	cidade 	de 	.................................. 

estado ................., telefone(s) ............................................................., e-mail para contato 
........ . ..................... . .............. , neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 
cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na ................................, inscrito 
no CPF sob o no ................................................., detentor de amplos poderes para nomeação de 
representante para que lhe faça as vezes para fins licitatôrios, confere-os à 

.........................................., portador da cédula de identidade RG ............................., e inscrito no 
LF sob o n° ................................., com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura 
de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° xxx/2016, podendo assim retirar editais, propor seu 
credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos 
de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos 
que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de 	de 

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 

Comissão Permanente de Licitação 
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ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO! REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

000035 

1° Passo: Acessar o site da Prefeitura no 
ícone Ucilacões: 

2 Passo: abrirá a seguinte tela, as licitações 
estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da data mais recente para a menos 
recente). Para baixar o edital, clica-se na 
descrição. 

1 

—. -•• 

... .... 

- 	...•_. 	.. 	..... ,•. 

....-. 
.--::••--- •_ 	 l& 	1 

3° Passo: Abrirá a seguinte tela, solicitando o 
número do CPF — se for pessoa física - ou do 
CNPJ - se for pessoa jurídica, após 
preencher o dado solicitado, dica-se em 

50  Passo: deverá colocar a senha, que 
digitou quando fez o cadastro, se não lembrar 
deverá solicitar nova senha 

b..,.. 	 - 

6° Passo: A proposta para o sistema auto 
cotação, está no arquivo download, é só 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema auto cotação. Obs: Ao baixar o 
arquivo para download deverá extrai-lo da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa reconhece-lo 

* 

,,.---..-.-.... 

• *,—. 

Passo: Para o primeiro acesso ao sile 
deve-se realizar o cadastro necessário, caso 
ainda não tenha realizado, se já fez o 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 

70  Passo — Entre do Site 
www.pmcm.pr.gov.br , dique no ícone 

Betha Compras Auto Cotação: 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167 - PAndar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura 

Cruz 
IguaLdade e res 
AdrnJrtraço 2073- 

PREGÃO PRESENCIAL n 14412016 
	

000036 

PROCESSO n o . 10412016 

- 	
- 

----- 'w 

1 - 

EEI! 
8° Passo- Irá abrir uma pasta no inferior da 
tIa, (dependendo do navegador de Internet), 

no ícone e abrir ou executá-lo: 

9 ° Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
específica para posterior instalação, ou 
realize a instalação imediatamente, se 

3ferir.  

1 
TI ii IA', 1)1 	10 Ni M1.ÍttIV) 

100  Passo - Execute a instalação, clicando no 
arquivo apôs fazer o download e dique em 
avançar. 

Bem-vindo ai, AÇSÇC,!ntO de tn*alaçIo 
do iutoCotocoo. 

• C 
•o.*,',.iI. lua Mmiç,iI 	du'xelea mwXáo 

Cvexm peia xI 	oue(e&qaex 
ç.õuç que 	 mecta. C,Acor';a pxxx 

:,sIiIcIaI ccxi ac,ro.çio do 	uiita,I, 

• 	TrçÂo £,teFxoem 
•.tI . 	e d.ibx flnoriat. 

çic,j 	dOIIa 

'7 #k1r1 	1t .y'çir reçij:.YÃ em uérao pwalmiNck2 rh4se 
uiui'.a eA, r~es serão x.r.dx ,ca o non, CoerMO 

BETHA 

11 0  Passo - CIiaue em Avancar. novamente. 

E,cnka a pasta de dcusMo 
0 ,500U4~ ifiS ;n,id,4 

[J Oan9 o 	ria se3ap3aT 

Fia' ri u,c 	CÁ Marra. Secohw una 	 iapasIadii,oEcx 

W . 

t 

- 	r 

12° Passo dique em Avançar, novamente. 

$xtxcio.,r okjumao oisçoes 	 BETHA  
Qoas iCI rtcoe,a fliiO.Oí 

m€ai 	rAQ3e'.'xOI 
sanad. Nw,nA'Iurç 	aomlirxi rcqWs,mavcx*a,. 

•• 

'ç 	Jc,! •7 ,x 1 1 '4l d cu 	- 

13° Passo - Clique em Avançar, novamente. 
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140  Passo— Clique em Avançar, novamente. 

E m~ a pastado Menu Iriiiai 

0T32 o Mil si e" de 115wa.ão,álQ Orr.$ 	 BETHA - 

O 	 iI dd) !o QJIT rcac pajô) 
rr.. 

P 	xJí. 1. 	irnA', 	 u xJi e) 	sn 
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15 0  Passo— dique em Avançar, novamente 

5eIdune aIuia€ (a.e4ai aQcemaB jj) BETHA 

:. 

Iccn 

C,a 

Q 	LJ 

- 	________ 

	

(l 	.ytçX. 

15* Passo — dique em Instalar  

18° Passo— dique em Concluir e Feche 
todas as telas Ira aparecer o ícone BETHA 
AUTO COTAÇÃO na Tela Principal (Área de 
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00 Passo - Preencher os dados do 
rnrnecedor, com as iriformacões solicitadas: 

21 °  Passo - Acesse 'Arquivo", "Abrir, e 
localize o arquivo salvo conforme instruções 
do 60  Passo 

29
. Passo 	- 	Localize 	o 	arquivo 

AC_LICITACAO_PR_1 08_20 14.COT., 
selecione o arquivo e dique em abrir: 

23 Passo - Agora coloque as marcas e os 
valores unitários de cada item que você for 
cotar o valor total será automático, utilize a 
tecla tab para pular dP campo após colocar 
todas as marcas P valores clíquP no betão 
gravar. 

e---.- 

1 
- 

- - 

- - 

24 Passo - Após preencher a marca e o 
preço unitário de cada item, você devera 
salvares dados cadastrados, para isso dique 
em Arquivo e depois Salvar. 

... 

a 
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25 Passo — Agora realize urna conferencia 
para verificar se esta tudo certo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação estão corretas, se 
não estiver, deverá corrigi-la, depois de 
corrigi-ias dique em Arquivo e depois Salvar 
eOk. 

260  Passo — Agora é só imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique no 
ícone impressora no canto superior esquerdo 
da tela e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar. Sua cotação já esta feita. 

27 0  Passo — Para finalizar copie o arquivo, 
AC_LICITACAO_PR_1 08_2014.COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
(C:\Documents  and 
Settings\Prefeitura_1 5\Meus 
documentos\ARQUIVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope. Pode ser em mídia Cd, 
Pen Drive ou Disquete, mas se em disquete 
favor fazer duas copias para garantir. 

• •)•JUO_U u'aaMa a.,õ.w.I tU 

1 *(VP,Ã4e O?A.S IU 

1 •,, 	, 
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& 	13 .oJte.1tj 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no ------------- / ....... -
PROCESSO no ****12016 
VALIDADE: XXX (xxxxxx) MESES 

A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, e, neste ato, UNIDADE 
GESTORA, na forma do disposto nos artigos 40  e 13, do Decreto n° 7.96212002, através de sua Presidente, Dra. 

e 	 a 	 sociedade 
empresária..................................................................................estabelecida 	na 	Rua/Avenida 
........................................................ . ............... .n° 	..............CNPJ 	n° 	..................................................pelo 	seu 
representante 	infra-assinado 	Sr . 	......................................... 	CPF 	n° 	............................... 	R.G. 	n° 

............................doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da lei 
Fderal 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho de 
1994, Lei Federal n° 10.52012002 e Decreto Municipal n° 7.59612002, de 02/0812002, Decreto Municipal n° 
7.96212003 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 
xxx/2016, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio n° xx/2016, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 8.666193, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1— DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especializadas ( ... ), conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório 
n° 042/2016, Pregão Presencial n° xxx/2016, para atender demanda da Secretaria de Requisitante, doravante 
denominada UNIDADE REQUISITANTE. 

CLÁUSULA II— DOS PREÇOS REGISTRADOS 

. i. os preços cia empresa ciassiticaaa no certame iicitatorio encontram-se indicados no quaciro aoaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO UN. QTD. VL. UNIT. Marca 

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

3.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade 
empresária detentora. 

3.3 - Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua 
necessidade durante o período de vigência da referida Ata. 

3.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial n° xxxI2016, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
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CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

41 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de documento 
hábil entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, 
conforme o caso. 

4.2 O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior à 
do seu vencimento. 

4.3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a qual 
deverá ser feita mediante assinatura de documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei 8666/93. 

4.4 - A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexado ao processo de 
ninistração da ata. 

4.5 - A Administração Pública tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença 
com fundamento no art. 62 da Lei 8666193. 

CLAUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado á UNIDADE GESTORA e à UNIDADE 
REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela UNIDADE 
REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 
demais penalidades previstas na licitação. 

5.2 - Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que 
venha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente 
ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 
UNIDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 

orários advocaticios e outros. 

5.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da UNIDADE 
GESTORA, esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias a sua 
solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à UNIDADE GESTORA a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a UNIDADE GESTORA, nos termos 
desta cláusula. 

5.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente 
do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, mediante adoção de das 
seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 

CLÁUSULA VI - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Com jssào Permanente de Licitação 
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6.1 - O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação regular 
nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de reincidência e 
o FORNECEDOR tiver comunicado à Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 
permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

6.2 - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

6.2.1 - Pela UNIDADE GESTORA: 

quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra "a" do 
tTbitem 61; 

b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro de 
preços, salvo a hipótese de suspensão da letra "b" do item 61; 

d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 

e) por razões de interesse público; 

f) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços; 

h) quando o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

3 detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa. 

6.2.2 - Pelo FORNECEDOR 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior. 

6.3 - O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita mediante 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do FORNECEDOR, a comunicação será feita 
mediante publicação no Órgão Oficial do Município por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir do prazo estipulado na publicação, facultada á Administração a aplicação das penalidades 
previstas no Edital e na legislação pertinente. 
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6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 	
30 antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não 

aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA VII— DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo 
Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão Permanente de Licitação/Sistema 
de Registro de Preços, os quantitativos das contratações. 

7.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente, 
autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA VIII - DAS COMUNICAÇÕES 

8T - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA IX - DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1 - O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando 
o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do 
contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registros de Preços e demais 
condições legais. 

9.2 - Os casos de não execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, erro ou imperfeição na execução, 
atraso injustificado e inadimplemento, sujeitarão o FORNECEDOR às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 
8.666193, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o fornecimento, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao fornecedor o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 9.2, caberá recurso no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

9.3.1 - Da aplicação da penalidade definida na alínea e" do item 9.2, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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9.4 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo 	31 

de 10 (dez) dias úteis. 

9.5 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, imperfeição, atraso 
injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Gestora da Ata, na 
pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal 796212003. 

9.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.7 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 

cação da sanção. 

9.8 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTORA ao 
FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos 
de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer 
obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual determinação 
judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração. 

9.9 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

9.10 - Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação feita pela 
Unidade Gestora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial n° xxx/2016, seus anexos e a proposta da sociedade 
empresária 	classificada em 1 1  lugar no certame supranumerado. 

- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 
8883194, pelo Decreto Municipal n° 1.450107 no que não colidir com a primeira, Decreto n° 7.96212003 e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA XI- DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Cruz Machado, 	de 
	

de 2016. 

Prefeito Municipal 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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32 

EMPRESA 
Representante Legal 
Cargo 

Testemunha 1 	 Testemunha 2 

Ass .:  Ass.:________________________________ 

Nome:_________________________ 

C. I.: 0.1.: 

C.P.F.:  C.P.F.:_________________________ 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167- l°Aridar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

000046 

A 	empresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

..................................................................portador do Documento de Identidade n° ...................................... 
inscrito no CPF sob o n° ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como .......................................................... (incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 30  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 
13.741/2012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 40 deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 

oireito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666193. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167 - I°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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ANEXO VI 

- 	 - 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

00004? 

A empresa .................................................................inscrita no CNPJ sob n° .......................................... 
sediada na ..............................................cidade de ...................................estado ..................telefone(s) 
............................................................. .e-mail para contato ..............................................neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) ................................., portador da Carteira de Identidade no .......................... .. e do CPF no 

...........declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 
no presente Edital do Pregão Presencial n° xxxI2016, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

al e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- I°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42)3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

000048 

inscrito no CNPJ 	n° 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador da Carteira de Identidade n° 
.................. . .............. .... e do CPF n° .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição da República, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

servação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Cornisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- I°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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U LY J U  1 
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............................ por 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ......................., portador da Carteira de Identidade n° 

.................... e do CPF n° .................... DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da Lei Federal n° 8.666193 consolidada 
pela Lei Federal n° 8.883194. 

r iue, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
&bnunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 
2 0 , e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167 - I°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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ANEXO IX - Minuta - TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

0000:o 

i!~) 
Pelo presente instrumento, composto por duas vias de igual teor e forma, a Prefeitura de Cruz Machado, 

inscrita no CNPJ sob o n° ...................................... através da Secretaria Requisitante neste ato representada 
pelo seu Secretário Sr...................................... , brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Cruz 
Machado/PR, nos termos do art. 62 § 20  da Lei n° 8.666193, AUTORIZA a entrega do produto abaixo 
especificado, que serão fornecidos pela Empresa ......................................sediada em ...................................... 
inscrita no CNPJ sob o n° ...................................... neste ato representada por ..................................... , inscrito no 
CPF/MF sob o n° ...................................... 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

Item Especificações 	 Quantidade Marca Valor 
Unitário 

Valor Total 

Valor Total da aquisição acima especificada: R$ ...................................................... 

As condições e obrigações decorrentes do presente Termo de Autorização de Compra, especialmente em relação 
às obrigações das partes, forma de execução, prazo de execução, acompanhamento e fiscalização, condições de 
pagamento, sanções, valores das multas e casos de rescisão, obedecerão ao disposto no Edital do Pregão 
Presencial n° xxx/2016 e seus anexos. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 
orçamentárian °  ................................................................ 

Secretaria Requisitante 

Deacordo: Empresa .............................................................................. 

Declaro para os devidos fins que recebi uma cópia da Nota de Empenho n° 	emitida em favor de minha 
emoresa em _/_12013, decorrente da adjudicação e homologação do resultado do Pregão Presencial ri'

32016, bem como uma via do presente Termo de Autorização de Compra, cujos termos concordo plenamente, 
dando-lhe o devido cumprimento. 

Cruz Machado, ...... de .............................de 2016. 

Empresa: 

C N PJ 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Cornisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167 - 1 'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel; (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

CONCEDER 

Ao servidor: NIVALDO MOREIRA (matr. 
no 636), portador da Carteira de Trabalho 
nu 31.690100049-PR e RO. 7.320.236-11 
PR, admitido em 23109/2003, exercendo 
o cargo de Soldador, em conformidade 
com a Lei Complementar n° 001/2006, art. 
94, seção VIII, Licença Especial à Titulo 
de Prêmio, período aquisitivo 200812013, 
(parcela 113), tendo em vista requerimento 
protocolado sob a° 947116, no período de 
0910512016 a 07/0612016. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 02 de maio de 2016. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 093/2016 

DATA: 02 DE MAIO DE 2016. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE: 

DESIGNAR 

A servidora: ELISA ÂNGELA BROLI-
NI LOTEK (matr. ri' 1255), portadora da 
CTPS n° 791961610030-PR, exercendo o 
cargo de Professor 20 Horas, para exercer 
o mesmo cargo, em regime de Segundo 
Turno, na Escola Municipal Prefeito Bo- 

slau Sobota, no período de 0210512016 a 
"Í5/07/2016. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr. em 02 de maio de 2016. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito Municipal 

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO, 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 4412016 

PROCESSO N°. 104/2016  

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória. 
167110 andar, LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando Registro de Preço objetivando 
a aquisição de combustível automotor em 
bomba, para frota municipal, sendo gasoli-
na comum, óleo diesel comum e óleo diesel 
SIO, pelo período de 08 (oito) meses, em 
seus itens conforme especificações cons-
tantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral ri°  10.520102, o Decreto Municipal n° 
1.050107, subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666193, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar ri°  12312006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
13 (treze) de Maio de 2016, às 09:30h 
(Nove e trinta) horas, no Auditório Muni-
cipal da Prefeitura, quando os interessados 
deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Propostas de Preços e n° 02 - Documentos 
de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitação®pmcm.pr.gov . 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPI, não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 27 de Abril de 2016. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 00512016 

OBJETO: O Objeto desta licitação pública 
é a contratação de empresa especializada 
em serviços de reforma de Alambrado de 
Quadra Esportiva de Areia do Bairro São 
José, conforme especificações do ANEXO 
1 e do MEMORIAL DESCRITIVO. 

RECEBIMENTO, ABERTURA E JUL-
GAMENTO DAS PROPOSTAS: às 10:00 
horas do dia 19/0512016. 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDI-
TAL: 

Prefeitura Municipal, sala de Licitações, 
Av. Vitória, 167, Centro, Cruz Machado! 
PR. 

No sítio: www.pmcm.pr.gov.br  

INFORMAÇÕES E ENTREGA DOS 
PROJETOS: 

Prefeitura Municipal, sala de Licitações, 
Av. Vitória, 167, Centro, Cruz Machado! 
PR. 

HORÁRIO: Das 13:30 às 16:30 horas 

FONE/FAX: (0xx42)3554- 1222 

Cruz Machado PR, 29 de Abril de 2016. 

ELTON RICK HOLLEN 
Presidente da CLP 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 
N° 004/2016 

OBJETO: O Objeto desta licitação pública 
é a contratação de empresa especializada 
em serviços de engenharia para construção 
de barracão com pilares pré-moldados e 
cobertura metálica com área de 210m 2  na 
Escola Municipal Pref. Boleslau Sobota, 
conforme especificações do ANEXO 1 e do 
MEMORIAL DESCRITIVO. 

RECEBIMENTO, ABERTURA E JUL-
GAMENTO DAS PROPOSTAS: às 10:00 
horas do dia 1810512016. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de 
Brasília (DF) 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDI-
TAL: 

REFERÊNCIA DE TEMPO: hoUr O 31 
Brasília (DF) 

Prefeitura Municipal, sala de Licitações, 
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PUBLICAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Ao. Vitória, 157-Cruz Machado-Pr 
CEP:84620-000 - CNPJ 76.339$8810001.09 

Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
11512016 

PROCESSO DE DISPENSA 
N°42/2016 - PMCM 

CONTRATANTE: Munespes de Cruz Machado. 
Estado do Paraná. 
CONTRATADO Marcelo Barczalr - Superrser-
cedo 
OBJETO: A presente dispensa de licitação visa 
a c005alação de elrçresa para o fornecimento 
de lese e-ilegrot pasteurizado 1 55v, destinados 
aos centros de educação infantil desta manha-
palidade, sendo a previsão de consumo para 08 
trames. 
VALOR TOTAL: R$ 7.350.00 (Sete nei trezentos 
e cirrqueota reais). 
PRAZO DE CONTRATO. 8 meses 
RESPALDO LEGAL Lei 8.666193 -Ast 24 bromo 

CONTRATANTE 
Munhaptade Cria Machado 

CONTRATADO 
ilo Barczak - Supermercado  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

1° TERMO DE ADITAMENTO 
DE 2016 (3356) DO CONTRATO 

N.° 36912015(3159) 
PREGÃO ELETRÔNICO N.  09112015 
PROCESSO DE COMPRA N.° 17512015 
CONTRATANTE: Msinrcipeo de União da Vitória 

CONTRATADO (A): L.F de Souza Trenlo - Cos-
facções - ME (8591) 
OBJETO DO CONTRATO: AOIJISIÇÂO DE 
UNIFORMES ESCOLARES PARA OS ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM ATEN-
DIMENTOA DEMANDA SOLICITADA PELA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO . Lote 
002en.03. 
DO ACRÉSCIMO DO OIJM4TIrATrri0: Fica 
adrlado aos dano e. ° 14 Iaerm500 - tamanho 
041. n.° 15 (Bermuda - tamanho 06). o,° 27 
(Calça - tamanho 06) e n.° 39 (Moletom fechado 
com bolso canguru - tamanho 86) os pencen-
sois de 24,88152% )RS 947.10). 24.94879% 
(R$ 1804.00); 2496680% )R$ 2.03040) e 
24.91309% (RS 2,992,43), sucessivamente. 
FUNDAMENTO LEGAL. Cláusula 7' do Contrato 
s.°369/20l5)3l59)e Artigo 65',1,da lei Fe-
deral e. 8.666193 com soas alterações. 
FORO: Comarca de união da Vitória. 

União da Vitória, 02 de mero de 2016. 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida vilória n967 CEP84620-000 
Cruz Machado Pr. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 04212016 

PROCESSO W. 0981206 
Encontra-se aberta, na Comissão Permanente 
de Lrcrlação, situada â Av. Vitrina. 16711 °  andar 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar 
propostas objetivando a aquisição de equipa-
monto paro paurmeotação asfát5a (iBm aca-
badora de asfalto - Reboque) destinado ao De. 
parlamento de Obras desta muniopalrdade, em 
seus dons conforme especdicaçses constantes 
do Anexo desse edital, 
Regem a presente licitação a Lei Federal n 
10.520/02,o Decreto Municipal n 1.050/07, sub. 
sidioriameete a Lei Federal e 8.666193, observa-
datas alterações posteriores. o Lei Comçrlerrren. 
lar o' 123/2006 e demais legislações aplicáveis. 
A abertura desta licitação ocorrerá rio dia 12 
(doze) de Maio de 2016. As 09:306 (Nove e Sol-
ta) horas, no Auditório Mursmcmpal do Preferlura, 
quando os interessados deverás apresentar os 
envelopes nm  01 - Propostas de Preços e nv  02-
Documeetus de Habilitação as Pregoeiro. 
O Edital cornplelo poderá ser obtido pelas inte-
ressados na CPt, em meio magnético, mediante 
entrega de em CD nazis, de segsoda a seata-
feira.no horário de 14iã0às t74ohoraaonPelo 
endereço eletrônico httpJ/mmne.pmon,pn,gOv.br/. 
É necessário que, ao lazer dowrdoad do Edital, 
seja inturmado à Comissão Pemrnaereote de Lia-
laçã$. via e-mail - liatoção©pmcm.pn.gov.br  - ou 
usa fax - I 4213554.1222, a retirado do mesmo, 
paro que pensam ser comunicadas pessivema al-
Ienações que se fizerem rrecessóriss. ACPL 59.0 

se respoosabihzará pela falta de informações 
relativas no procedânento Aqueles interessados 
que não confirmarem. pelos meios expostos, a 
retirada do Edital. Quaisquer dividas contatar 
pelos telefones (42) 3594.1229 ramal 244. 
Cruz Machado, 02 de Mais de 2016. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

ESTADO DO PARANÁ. 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001O9 

Avenida Vitória n'167 CEP 84620-000 
Cruz Machado Pr 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 441216 

PROCESSO N°. 10412016 
Errcorrtra.ne aberta, na Corrnssão Permanente 
de Licitação, situada óAo. Vitória,  16711' andar. 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, com a finalidade de setendoar 
propostas objetivando Regrntns do Preço obje-
tivando s aquisição de combuslivel automotor 
em bomba, para frota municipal, sendo gasolina 
comum, óleo diesel comum e óleo diesel StO, 
pelo perisdo de 08 (oito) meses. em seus item 
conforme especificações constantes de Anexo t 
deste edital. 
Regem a presente licitação a Lei Federal o° 
10.520/02.o Decreto Municipal o' 1.050107. sub-
sidiariamente a Lei Federal n°8,666/93, observa-
das as alterações posteriores, a Lei Complemeo-
tal nr 1230006 e demais legrstações aplicáveis. 
A abertura desta licitação ocorrerá no dia 13 
(treze) de Maio de 2016. às 09:35v (Nove e trin-
ta) horas, no Auditório Municipal da Prefeitura, 
quando os enteressados deverão apmesevtar os 
envelopes v 01 - Propostas de Preços e rr° 02 - 
Documentos de Hubmldaçdo ao Pregoeiro. 
O Edital completa podevá ser obtido pelos inte-
ressados na CPL, em mero magnético. mediante 
entrega de um CD vazio, de segunda a sexta. 
feira. no horário de 14:06 As 17.40 horas ou pelo 
endereço eletrônico hnpiõe-ew.prrscxn.pr.gov.ból. 
O necessário que, ao fazer dovvrload do Edital. 
seja informado á Comissão Permanente de Lio-
loção, via enrsutl - hotaçáo©psrcm.pt.gvv.br  -ou 
viu las - (42)3554.1222. a anilada do mesmo. 
para que possam ser comunicadas possiveis al-
terações que se fizerem necessárias. A CPL não 
se respov5abrlizarã pela falta de informações 
relativas ao procedimento Agrades interessados 
que não confirmarem, pelos meios expostos, a 
retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 
Cruz Machado. 27 de Abril de 2016. 

ESTADO DO PARANÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75.967.76010001-71 

Rua: Dr. Cruz Machado, n. 205 
CEP: 84.608-060 - União da vitória - Paraná 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
E EXTRATO DO CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS N. 5  0412016 
PROCESSO N.° 045/2016 

A Ptelertsra Municipst de Urrrl.s da Vóisris/PR, 
através do Prefeito Municipal. Pedro Iva 11km, tor-
na público que for realizado o julgamenlo/drsputa 
das propostas de preços e também a H~ 
gação do procedenenlis icilalório na modalidade 
Tomada de Preços o.° 04/2016 - Processo o.° 
04512816, tendo como forma de julgamento o 
Menor Preço Por Lote (Lide Único) no Regime 
de Empreitada Por Preço Global e tendo par 
finalidade a Consataçõo de sana empresa do 
mano de engenharia civil para realizar o ldrrnioo 
da construção dau duas 1021 Unidades Básicas 
de Saúde (UBS) Pa6100 Porte II 00 Distrito de 
São Cristóvão (Cidade Jurdim), de acordo ccrrr 
o Memorial Descetino e Proteles constantes do 
presente Edital e seus Anexou, sendo que foi 
gado rios dias 1310412016 ás 14hOømnm e humo' 
Nada no da 02/05/2016. no qual foi declarada 
vencedora a empresa RIZZATTO 6 RIZZATTO 
LTDA, EPP (8732), irrocola no CNPJ/MF sob o 
o.' 05.465.872/000t-49 - Valor Global do Lote: 
R$ 182.137,62 (cento e oitenta e dois mil cento 
e trinta e sete reais e oitenta e dois centavos) - 
Termo de Contrato n.' 05512016 (3358) - Data 
de Asaetabrro 005/2016 - Prazo de \Sgéncia/ 
Execução: 05 (cinco) meses: 
União de Vitória. 02de maio de 2016 

Pedro Ivolliúv 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Processo de Dispensa: 4212016 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação 
& vista dos elementos contidos no presente pra-
cesso devidamente justilfcadO. CONSIDERAN-
DO que o PARECER JUR)DICO prevê a DIS-
PENSA em conformidade ao disposto no artigo 
24 inoso Ilda Lei Federal 6.666/93, em especial 
sodisposte no oiogs 26 da Ler 'de Licilaçbeo. RA. 
TIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTOADMINISTRATIVO n 1 115 /2016. 
Autorizo em corrsequdrrcma. a proceder-se á pneu-  
ação doa serviços nos termos da adjudicação 
expedida pelo Comissão Permanente de Licita-
ção, conforme abaixo descrita: 
OBJETO: Apresente dispensa de licitação visa a 
tacho/ação de empresa para o foreecirnenlo de 
isile integral pasteurizado 1 60v, destinados aos 
censos de educação mfamsã densa mmasidpeãdade. 
sendo a previsão de consumo para 08 meses. 
Favorecido: Marcelo Barczak - Supermercado. 
CNPJ'04.699,13910001.26 
dolo/Total AS 7.350.00 (Sete mil trezentos a cin-
quenta reais) 
Fundamento Legal Migo 24 1~ II da Lei o' 
5.660/93 
Justificativa Anexa nus autos da processo de dito 
possa de lotação n 142i2016, 
Elemento de Despesa: 3.190.30.00.80.08 
Dotação orçamentária: 06.01 .2.026.3.3.90.30 - 
Merenda Escnõe 
DeIermrtiru.úbda.qsersejvuvde'vidapdiliitráade 
legal em enpeciala pre'ánla rio caçr4  do amigo 26da 
Lei Federal rt'8,l93. e que, após, siga opneoeele 
experiente devidertnasle aulirado e atirs5do. 
Cruz Macdrado-PR, 0240 Mais de 2016. 

Prefeito Municipal 

A Empresa abaixo torna público que requereu junto ao IAP a renovação de sua 
Licença de Operação sob requerimento 0 18654 para empreendimentos a se-
guir especificados 

Empresa: TonI Cerealista Ltda 

Atividade: Depósito e comércio de agrotóxicos 

Município: União da Vitória-PR 

OS N°1560 

A Empresa abaixo torna público que recebeu do IAP a Licença de Operação sob 
no 27276 em setembro de 2012 com validade até 2510912016 para empreendi-
mentos a seguir especificados: 

Empresa: Toni Cerealista Ltda 

Atividade: Depósito e comércio de agrotôxicos 

MuPfeespio: União da Vitória-PR 

OS N° 1560 

SINDICATO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Barão do Pio 0/anos, 586. Centro, união da Vitória - PR 

O Presidente do Sindicato do Magistério Municipal de Urrólo da taturia, no uso de soas aslhuiçties 
legais, nos termos do amigo 48,40 Estatuto Social da Entidade Sindical, torna publico a chapa que teve 
seu registro deferido, pata 65$ de concorrer ás etaiçm5es para encolha da Diretoria Geral edo ConseEro 
Fiscal deste Sindicato. a realizar-se no dia 08 de junho de 2016. coem segue: 
CI4APk AVANÇAR 
PRESIDENTE: MANCO FERNANDO UTZIG 
VICE-PRESIDENTE: SOLANGE GARCIABEHRENS 
SECRETARIA GERAL: DLIEARABANINSO;l DE PAULA 
PRIMEIRA SECRETARIO; LINDNmIIR VARELA 
SEGUNDA SECRETARIO; MARILEI JARENTCHUI< 
TESOUREIRO GERAL: PEDRO LUMIKOSKI 
PRIMEIRA TESOUREIRA: ANGELA MARIA SZYMKOWIAK 
SEGUNDA TESOUREIRA: CLAUDETE S. SCHELIBAUER 
SUPLENTES: CESAIR LUIS COLERAUS. LEIAAPARECIOAANTUNES 60RILLE. CLEIDE CARDOSO 
CONSELHO FISCAL: EOSON VAO4DER WEIWAI4KO, TANtA MARIA BASEGGIO, MARLY GLAZA 
I.OPES, OTAMARA LESI(I SOIJZA. ARLETE REBEIIÇA: SUPLENTES: CELtA M. I(.AMPMANN RAMOS 
(PORTO VITÓRIA. PR ), SANDR.AA. T, 5CHEIBE (GENERAL CARNEIRO. PR ), CÉLIO WSKINIEWSI6I 
(CRUZ MACHADO. PR), SARDRAC. DOSA ZAPOTOSZEIÇ (PAULO FRONTIN. PR ), DELEGADOS 
EFETIVOS: TEREZEIHA APARECIDA ENGEBRLICH (CRUZ MACHADO, PR), PRI5CILA GUT1I 
KUKLA W1SNIEWSKI, MARIA FÁTIMA K. KASPRVAX (SÃO MATEUS DO SUL. PR). DELEGADOS 
SUPLENTES: ANGÉLICA MARIA ROGA DOS SANTOS (SÃO MATEUS DO SUL). GISLAINE GALLE 
(PAULA FREI1AS. P8). 
União da Vitória. 29 de abril de 2016, 

ESTADODO PARANÁ• PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dt. Cruz Mostrado, 205-3' e 4 °Pavimenlon - Fone 42.3521-1200 
e-mail écilacao@uoiaodanilorio pr.gov.br • CNPJ 75.967.760)0001-71 

6/te Oficial: ervmw.unisodaumtoria.pr.gon.br  

1°TERMO DE ADITAMENTO DE 2016(3353) DO CONTRATO N.° 014/2015(2611) 
LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA N.' 0312014 

PROCESSO N.° 30712014 
OBJETO DO ADITAMENTO: Do acréscimo do quantitativo. 
CONTRATANTE: Mumcipio de União da Vitória - PR 
CONTRATADA. Betea Sistemas Lida. 
OBJETO DO CONTRATO: Contrafação de oeeinço eopecializado na Atende inlomrnátrca, pata locação de 
soltwaren de gestão pública, lxtafrnerlle integrados, com acesso simultâneo de asuátios, por um perlodo 
de 49 (quarenta evita) metes, conforme características descritas no relendo Edital e seus Anexos. 
O MUN/CiPIO DE UNLAO DA VITÓRIA, Pessoa Jr,eidrca de Direito Público Interno. sita á Rua Dr. Cruz 
Macerado, 205. 3.° e 40  paurmeotos. Censo. Murrriclpio de União do Vilória, Enfado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob o ri .* 75967760)0081-71 neste ato representado por seu Prefeita. PEDRO 0/O ILKfv. 
porladorductirtmulade identidade mi? 3.234,122-515SP-PR.'msoito no CPF/MF sob n?475.816.79947, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa BETHAStSTEMAS LTD&, pessoa jurídica. com  se-te 
na Rua João Pessoa, o' 134, 1' andar. censo, Cidade de Cnicmrimo. Estado de Santa Catarina. inscrita 
no CNPJ o.' 00.456.865)0001.67. neole ato representado por ERNESTO MUNIZ DE 5OUZA JÚNIOR, 
portador da identidade pro6ssionat n.' 24.757- OAB - SC. inscrito no CPF sob n.' 084.770259.19. a 
seguir denominado CONTRATADA, acordam e ajustam remar v presente TentrsoMitmo de Contrate vos 
lermos da Lei Federal o.' 8.666193. de 21 de junho de 1993, ruas alienações e legislação pertinente e 
petao cláunutas a seguir expressas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA. DAALTERAÇÃO 
1.1-És prenenle Termo lavrado para lazer constar o nobsomno do quantitativo ora coetratado, espeom-
rrcado noTermodo Contrato n.' 01412015(2611). 
12-0 presente aditivo pode, a qualquer momento. sofrer supressão. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OUMITITATNO E DA DOTAÇÃO 
2.1 - Fica adilado ao contrato principal o percentual de 1.37182%. correspondente ao valor de R$ 
28.270,00 (vinte e oito vil duzentos e setenta reais), conforme descritos abaixo: 
LOCAÇÃO MENSAL 
Usuúnos:3 
Produto: Recursos Humanos 
Principais ]Funcionalidades: O Betlta RH simplifica e facilita o registro e o console das ações envolvida 
no gererrciamevto do setor de recornon humanos, promovendo uma melhoro no referido setor. 
Votar Mensal: 85825.00 
Total até o Término do Contrato Original 825,08s34 (meses) '8 dias' 8528.278,80 
2.2 - Os pagamentos decorrentes da esecraçãoda obus objeto do çeesenle Contrato cuner9.v por conta 
da Dotação Onçanneolasa 2.006.3390.39 - 1000 - 25412015 - MANIJTENCAO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRACAO 2.000.3390.39. 1510 - 25612015 . MANUTEHCAO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 2.007.3390.39-0- 70/2014 . 6LANUTENCAO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
2.006.3390.39-0- 40/2014 - MPJiJUTENCAO DA SECRETARIA DE AD3.IINISTRACAO 
CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 
3.1 .ktigo 651, § 1 , , da Lei Federal O.' 8.666/93 com suas aNerações. 
§ 1 1 - 'O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições conlnetuois. os acréscimos ouso-
pressões que se fizerem nas Obras, serviços ou compras, até 25% lente e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do coelmato, e. no coso pavócutarde reforma de edifício nu de equipamento, até o limite 
de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.' 
CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
4.1 - Todas as demais Cláusulas não especificarnente modificadnu pelas alberações decorrestes deste 
Termo Miovo permanecem em vigor e obrigando as Partes conforma originalmente pactuadas. 
E por estarem assim justos e avançados. firmam o presente irrslosmenlo, redigido em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para um só eleito, juntamente com as testemunhas abaixo assivadus 
União da Vitôria. 2940 abril de 2016. 

CONTRATADA 	 CONTRATANTE 
ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JÚNIOR 	 PEDRO ritO 8.lÇV 
CPF o.' 904.770.259-19 	 RG n.°  3.234.122-51SSP-PR 
BETI'IA SISTEMAS 	 CPF o.' 475,876.799-87 

MirIRCIO FERNANDO UTZIG  
PRESIDENTE 	 1 

	

1 	1 	Pregoerro (s) 	 1 	Testemunhas: 

	

OS N°15531 	1 	Comissão Permanente deLiotaçião 	J 



:- 

- Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
4v. Vitória, 167 
CNPJ 7633968810001-09 

Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA NO 1112016 

Antonio Luis Szaykowski Prefeito Municipal de Cruz Machado - EstIM do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Fede I n° 
10.520/2002 e os Decretos Municipais n° 1050107 e 2162/13, Resolve; 

DESIGNAR; 

Art. 1°- Para atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade de 
no âmbité do Município de Cruz Maç44o - Est4o do Paraná, 

Elton Rick Hoilen - Servidor público municipal, exercendo o car de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF s b no  
046.495.O9-63. 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsáve pela 
conduçãc dos trabalhos e a tomada de decisões relativa aos procedimentos licitatóris na 
moda1idaie pregão a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercício Financer de 
2016. 

Art. 20 - Ficam designados para atuarem como membros da Equil de 
Apoio os servidores: 

Silvio Luis Alves Pereira inscrito no CPF n° 925.467.229-72, Lilian Macl4 de 
Oliveira inscrita no CPF n°  026. 110.459-63, Adélia Sedlaczek inscrita no CPF n°  846.91.q9-
68, Har1i R: E. da Silva inscrito no CPF n °  016174.129-02, Mônica T. Vanel inscrita n (PF 
n° 592.92.609-53 e Roseman Chaikoski inscrita no CPF n° 039.660.819-11. 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão 
ntegrants da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 07 de 
2016. 

Antonio 
Prefeito Muni "° 

F 

000053-  

e. 


